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	  PROJETO DE LEI Nº 045/2014 DE 12 DE AGOSTO DE 2014.




AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT. 
O Vereador Dionardo Mendes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Judô de Campo Novo do Parecis/MT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no MF/CNPJ sob o nº 20124923000162, com sede na Rua João de Barro nº 966, em Campo Novo do Parecis/MT.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de agosto de 2014.
                                 VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO             

JUSTIFICATIVA
                        
Fundada em 5 de janeiro de 2010, a Associação de Judô de Campo Novo do Parecis é regida por Estatuto próprio e por uma diretoria, é pessoa jurídica de direito privado, com natureza de fins –não lucrativos inscrita no CNPJ sob o Nº 20124923000162, situada na Rua João de  Bairro nº 966 , neste Município.




O Judô juntamente com a educação desempenha um papel importante, o que estimula o desenvolvimento livre, solidário e coletivo das pessoas, além de promover a qualidade de vida o Judô desperta a criatividade, disciplina o espírito de equipe, que são elementos essenciais para o desenvolvimento humano.




A proposta das atividades do Judô é fazer com que as nossas crianças e jovens tenham acesso às práticas desportivas e iniciem um processo de promoção de crescimento e de valorização do ser humano no meio social.




A associação de Judô desde a sua Fundação vem desenvolvendo suas atividades estatutárias.




Finalmente, a Associação preenche os requisitos previsto no § 1º Art. 1º da Lei Municipal Nº 805/2009, que disciplina a declaração de Utilidade Publica Municipal.

	Protocolado na Câmara em ___/___/2014     ______________________________________________

                                                                                                                    Protocolo

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2014  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                                   Ver. Vanderlei Baioto
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